
ESTADO DE SERCÍPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

JUSTIFICATTVÂ DE DISPENSA POR VÁLOR

Nos termos do aÍt. 24, da ki n" 8.666/93, e alterações posteriores, o Secretârio
Municipal de obras e Serviços Urbanos, instituido pela Portaria n" Iol5/2o23 de 0l de Março de
2023, apresenta Justilicativa para Prestaçáo de senriços de manutençáo de pavimentaÉo em
paralelepípedos de ruas no Povoado Ponta dos Mangues, mediante as considerações a seguir:

Cottsíderando a necessidade da Prestaçào de serviÇos para a execuçáo da obra de
recuperaçào de paümentâçào em paralelepípedo no povoado de Ponta dos Mangues, em
Pacâtuba, justiÍica-se pela necessidade urgente de restauraÇáo da infraestrutura viária
local;

Consideranào que a paümentação atual encontra-se em estado avançado de
deterioraçào, comprometendo a mobilidade e seguranÇa dos moradores, além de prejudicar o
acesso a serviÇos essenciais. A intervençào proposta visa promover a melhoria da quaüdade de
vida da comunidade, valorizar o patrimônio público e esümular o desenvolümento econômico da
região, contribuindo para a preservaÇào do ambiente urbano e o bem-estar da população local;

Consid.erando qte o custo econômico para essa licitação é superior ao beneficio dela
extraível e que a pequena relevância econômica nãojustifica os gastos com uma licitaçáo comum,
além de se poder causar prejuizos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de preços, atrâso
no larçamento e informatizaçáo das informaÇôes para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que
o certame licitatório exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecess,ário, pois se tem, nçste
caso, hipótese de dispensa de licitaçâo, com espeque no art.24, inciso II da t,ei n' 8.666/93 e
suas alteraçôes;

Cottsiderando que o art. 26 da I*i n' 8.666/93, com a redaçào dada pela ki n'
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçóes formais para a composiçào do
processo de dispensa de licitaçào - razào da escolha do fornecedor ou executante e justificativa
do preço - alnde que dispclsrda a Justlflcâtiva para o prcselte caeo, de acordo com o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"Àrt. 26. Às dispensas prev-istas nos S§ 2" e 4o do ârt. 1f ê ao
it ciso IÍ7 ê seçnli.EÊês do art. 24, -s "rtLacõês de :nexrqrbiliããã
referrdas no art. 25, aêcessá.riá.Eêatê jusXiÍicadat
retardam eôto grevisto no final do parágrâfo único do art. 8. desta
Lei deverào ser comunicados, dentro de 3 (t!ês) diâs, à autoridadê
supelior, para ratificaÇão e publicação na imprensa oficiâI, no
prazo dê 5 (cinco) diàs, como condiçào parà êficácia dos atos.
Pa!ágrarfo único. O processo de dispensa, de inexigibilidacte ou de
retaldamento, ptevj.sto neste artigo, sêrá instruldo, no que
coubêr, com os Seguintes elementos:(..-,
II - razão da escolha do fornecedol ou executante;
III - justificativa do preÇoi
(...," (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legaj,
esclarecemos que a escolha da empresa As EITIGEI{HARrÂ LTDA nào foi contingencial. prenãe-
se ao fato de ter sido ela a que possui o menor preço denrre aquelas pesquisadaJpara prestação
desses serviÇos e que o preÇo, conforme se pode, fac mente, àonstaiar átravés dà 

"o.ri.o.,tuiáodos preços praticados pelos demais e da proposta apresentada pela empresa qra 
"a 

p.a,arrà"
contratar, é compatível com os praticados no mercado, estandó, inclusive, um poucà abaixo
daqueles demais apresentados.

- Considerando, por Íim, que_em mesmo sendo dispensada ajustificativa, neste caso,por râo preústa no caput suso-aludido artigo, atemo-nãs aos ensinamentos do IlustráAdministrativista Prof. Marçal Justen Filho, eni sua obra comentários à Lei de Licitações e
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Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Ifenhum gestor d.e recursos públi@s pod.eria
escusar-se a justírtcar uma contrataçào direta sob o íundamento de que o hipólese ndo estaua
preulsta no art. 26.'t, é que assim o fizemos.

Ex posiÍls é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizada es!á a
situaçào enquadrada na forma do artigo 24, Í1, clc aÍt, 26, paregraÍo único, II e tlt, todos da Lei
n" 8.666/93, em sua ediçào atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresês e analisada a
documentação exigida Íoi, como já dito, classificada a empresa ASLI EIYGEI{IIÂRIA LTDA em l'
lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte
valor: R$ 8.550,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta reais), para Prestação de serviços para
realizaçào de Pesquisa Quantitativa de Opiniào Pública, tendo como objetivo avaliar a atuaçáo da
Âdministraçào Pública nas comunidades.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçâo correrão por conta
seguinte dotaçao orçamentária:

27OO8 - SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE OBRÂS E SERVICOS URBANOS

Ação: lO24 - COIIAT RE§T E
â,NíPLIACAO DE ESTRÂDA§
VICINAIS

Eleme8to de Despesa: 449O.5I.OO,OO -
oBRÁS E rNSTÂLÂçÔES I53O - ROLYTIES

Entào, em cumprimento ao disposto no capu, do aÍt,26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele artigo, mas a título
de formalização, submetemos a presente justificativa à Ilustrissima Senhora prefeita Municipal,
para apreciaçào e posrerior ratificação.

Pacatuba, 29 de Dezembro de 2023

EDMUNDO SERRA NETO
Secretário Municipal de Obras e Sertviços Urbanos

Rattlico.
Em, de d,e 2023.

MANUELI,A ALMEIDA IAARTIN.S SOUZA
Prefelta Municlpel

I ,Tl JUSTEN Firho- MaÍçar. comenráÍios à Lei de Liciraçô€s e contratos Adminisrrativos. 2006. Diarética.


